
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO

Plano e Relatório Semestral de Atividades Docentes: Planejamento 2020-2

Dados Cadastrais
Campus: Gaspar

Nome: Angele Maine Rhoden

Siape: 3210784

Regime de trabalho: 40 horas

Efetivo: Não (Substituto/Temporário)

Afastamento: Não

Área principal de

atuação: 

VESTUÁRIO

Titulação: Graduação

RESUMO  -  CH TOTAL: 40
Atividade CH Atividade CH
1. Atividades de

Ensino

40 4. Gestão e

Representação

0

2. Atividades de

Pesquisa

0 5. Atividades de

Capacitação

0

3. Atividades de

Extensão

0

1. Atividades de ensino

1.1 Aulas

Tipo de oferta Bolsa? Tipo de curso Curso Componente

curricular

Nova? Nº aulas Duração

(min)

CH

Periódica Não Técnico TÉCNICO EM

MODELAGEM DO

VESTUÁRIO

MODELAGEM II Não 80 60 4

Periódica Não FIC MODELAGEM BÁSICA

DO VESTUÁRIO 

MODELAGEM BÁSICA

DO VESTUÁRIO 

Não 90 60 4.5

Periódica Não FIC MODELAGEM BÁSICA

DO VESTUÁRIO TURMA

2

MODELAGEM BÁSICA

DO VESTUÁRIO 

Não 90 60 4.5

Subtotal: 13.00

1.2 Atividades de organização de ensino

Atividade CH

Atividades de organização de ensino 13

Subtotal: 13.00

1.3 Atividades apoio ao ensino

Tipo Estudantes envolvidos CH

Reuniões pedagógicas (área, curso, departamento) 4

Atendimento extraclasse 4

Orientação de trabalho de conclusão de curso (graduação,

especialização, mestrado, doutorado)

6

Subtotal: 14.00

2. Atividades de Pesquisa (não informado)

3. Atividades de Extensão (não informado)
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4. Atividades de Gestão e Representação

4.1 Gestão (não informado)

4.2 Designação (não informado)

4.3 Representação (não informado)

5. Capacitação (não informado)

PARECER CONCLUSIVO

Aprovado pela chefia em 26/02/2021 15:47:06
Avaliador: depe.gas - Em Atividades de Organização do Ensino, o docente seguiu o Art. 2º da Res. CEPE Nº 64, DE 15 DE

SETEMBRO DE 2020 a qual flexibiliza limites de carga horária das atividades docentes para o ano letivo de 2020 durante o período

de suspensão das atividades presenciais devido à pandemia de Covid-19.

Em Atividades de Apoio ao Ensino, o docente seguiu o Art. 3º da Res. CEPE Nº 64, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020, a qual

flexibiliza limites de carga horária definida no Art. 7º da Resolução Consup 23 de 2014, podendo ser ampliada em até 100% os

limites de cargas horárias estabelecidos no Art. 3º e Anexo I da Resolução Cepe 100 de 2019.

Informações sobre preenchimento do plano

Preenchimento inicial Última alteração

09/12/2020 16:37:39 09/02/2021 16:25:34
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